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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 037/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2017.
 Contrato n°. 061/2017
 ID: 1033
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso temporária de sistema 
de informação, com finalidade de controlar a arrecadação e gerir o imposto sobre serviços de qualquer 
natureza e nota fiscal de serviços eletrônica padrão ABRASF 2.0 (no mínimo), incluindo serviços de: implan-
tação, treinamento, manutenções, alterações de programas fontes conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Bela Vista do Paraíso e suporte local e remoto para contribuintes e servidores municipais.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: SIMPLISSS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – EPP
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 28/05/2019
 Término: 27/05/2020
 Bela Vista do Paraíso, 10 de maio de 2019

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de parcela/prazo.
 Processo Administrativo nº 037/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2017.
 Contrato n°. 061/2017
 ID: 1033
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso temporária de sistema 
de informação, com finalidade de controlar a arrecadação e gerir o imposto sobre serviços de qualquer 
natureza e nota fiscal de serviços eletrônica padrão ABRASF 2.0 (no mínimo), incluindo serviços de: implan-
tação, treinamento, manutenções, alterações de programas fontes conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Bela Vista do Paraíso e suporte local e remoto para contribuintes e servidores municipais.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: SIMPLISSS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – EPP
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Valor Mensal: R$3.140,02 (três mil cento e quarenta reais e dois centavos)
 Valor Total: R$37.680,24 (trinta e sete mil seiscentos e oitenta mil reais e vinte e quatro centavos)
 Início: 28/05/2018
 Término: 28/05/2019
 Bela Vista do Paraíso, 21 de maio de 2018

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 012/2019
 Modalidade: Concorrência Pública nº 001/2019.
 Contrato n°: 010/2018
 ID: 1285
 Objeto: Concessão Onerosa de uso de prédio comercial em alvenaria pertencentes ao 
Município de Bela Vista do Paraíso.
 Item: prédio em alvenaria, piso lajota, cobertura de telhas de fibrocimento com 117,18 m² 
de construção, localizado na Rua Luiz Rabelo, no Conjunto Habitacional Mâe Tina, nesta cidade
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Marcos Adriano de Souza - MEI
 Valor Mensal: R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais)
 Início do Contrato: 10/05/2019
 Vigência: 10 anos
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 10 de maio de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 001/2019
 Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2019.
 Contrato n°: 003/2019
 ID nº: 011
 Objeto: Contratação de empresa da área da construção civil visando à edificação da sede 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso – PREVIBEL.
 Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista 
do Paraíso - PREVIBEL
 Contratado: J. A. PEREIRA Construção Civil Ltda - EPP 
 Valor Total: R$ 306.022,89 (trezentos e seis mil vinte e dois reais e oitenta e nove centavos)
 Início do Contrato: 10/05/2019.
 Término do Contrato: 10/05/2020
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 10 de maio de 2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira -  Diretor Presidente do – PREVIBEL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 080/2019
 Pregão Presencial nº 041/2019
 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23/05/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, confor-
me especificado no Edital de Licitação nº 080/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº 041/2019.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de materiais de construção para a manutenção dos próprios públicos.
 Valor Total Máximo: R$ 170.079,19 (Cento e Setenta Mil Setenta e Nove Reais e Dezenove Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 10 de maio de 2019.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

ERRATA
 No Aviso de Licitação Deserta Pregão Presencial Nº 034/2019, Edição nº 1.410/2019, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 09 de maio de 2019, pag. 01.
 Onde se lê: “Florestópolis, 09 de abril de 2019”.
 Leia-se: Florestópolis, 09 de maio de 2019”.
 Florestópolis, 10 de maio de 2019.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 019/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA CASA NOVA LTDA - EPP.
 CNPJ/MF: 11.689.116/0001-04.
 OBJETO: Acréscimo de 7,9536% (sete vírgula nove mil e quinhentos e trinta e seis por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 019/2019.
 EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e respectivo § 1º, da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10.05.2019


